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Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

PODER LEGISLATIVO 
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ATO CONVOCATÓRIO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2026-001-CMVX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026-CMVX 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.887.943/0001-08, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Manoel Félix de 

Farias, nº 720, Centro, Cidade de Vitória do Xingu – PA, CEP: 68.383-000, por intermédio do 

Departamento de Licitação, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO, nos termos ART. 75, II – DA LEI Nº. 14.133/2021 e as 

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

 

 

DIA 14/04/2026, ÀS 18:00 HORAS 

 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 

 

 

HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

 

 

cpl.camaravx@gmail.com 

 

LINK DO EDITAL: 

 

https://cmvitoriadoxingu.pa.gov.br/portal-

da-transparencia/licitacoes-e-contratos/   

  

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa para prestar serviços de tecnologia da informação e apoio técnico 

de atividades de informática para a Câmara Municipal de Vitória do Xingu/PA. 

 

1.2. Compõem este Ato Convocatório, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO “A” - Declaração de proteção ao trabalho do menor; 

 

1.2.3 – ANEXO II – MODELO “B” - Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

mailto:cplruropolis@gmail.com
https://cmvitoriadoxingu.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos/
https://cmvitoriadoxingu.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos/


 

 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ: 34.887.943/0001-08 

 

 

 

Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro - CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu - Pará. 

 

1.2.4 – ANEXO II – MODELO “C” - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

 

1.2.5 – ANEXO II – MODELO “D” - Declaração de microempresa e de empresa de pequeno 

porte; 

 

1.2.2 – ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 

 

1.2.3 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

EXERCÍCIO: 2026 

ÓRGÃO: 11 – Câmara Municipal de Vitória do Xingu. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Câmara Municipal. 

PROJETOS / ATIVIDADES: 2.038 – Manutenção do Legislativo Municipal. 

 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serv. terc. pessoa  jurídica. 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.05 – Serviços técnicos profissionais 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 64.974,76 (Sessenta e quatro mil e 

novecentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 
 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados ao e-mail: cpl.camaravx@gmail.com, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14/04/2026 às 18:00 h 

 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

mailto:cplruropolis@gmail.com


 

 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ: 34.887.943/0001-08 

 

 

 

Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro - CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu - Pará. 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

4.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

4.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

 

4.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

 

4.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentadas as seguintes 

declarações: 

 

a) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme Anexo II – 

modelo “a”; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme Anexo II – modelo “b”; 

c) que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo Anexo II – “c”; 
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d) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, conforme Anexo II – modelo “d”. 

 

4.6.1 Para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, aplicam-se a Lei Complementar n. 

123/2006 e o Decreto Federal n. 8.538/2015, sendo necessária a posterior regularização fiscal 

e trabalhista, nas condições estabelecidas neste Edital, caso venha a formular lance vencedor. 

 

4.6.2 A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 sujeitará a licitante às sanções 

previstas na legislação. 

 

4.6.3 Os documentos apresentados na licitação deverão estar em nome da licitante, com um 

único número de CNPJ e também no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

 

4.6.4 Quando se tratar de certidões em que a validade não esteja expressa, serão considerados 

válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data limite 

para apresentação da propostas e documentação. 

 

4.6- PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.6.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III 

deste Edital. 

 

4.6.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando - se pela desclassificação. 

 

4.6.3 O preço máximo admitido, não poderá ser superior ao preço orçado, constantes neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

 

5.1. Pelos fornecimentos contratados e efetivamente entregues, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal, 

devidamente atestada pelo fiscal designado pela Câmara Municipal de Vitória do Xingu e não 

estão livres da incidência dos tributos legalmente estabelecidos. 

 

5.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ/CPF sob o qual será emitida a Nota 

Fiscal. 
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5.3. A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, 

o nome do Banco e respectiva Agência. 

 

5.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Contratante, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado 

para tal. 

 

5.5. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais, Débito Municipal; Prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

 

6.2. A Câmara Municipal deverá anular a presente Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

7. A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação as empresas que:  

 

a) explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta dispensa de licitação e não 

estejam constituídas como consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

b) não estejam punidas com suspensão temporária para licitar ou impedimento de contratar com 

esta Casa de Leis, nos termos do art. 156, da Lei n. 14.133/2021;  
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c) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação. 

 

 

Vitória do Xingu - PA, 08 de abril de 2026. 

 

 

 

JOAQUIM DOS SANTOS MENDES 

Comissão de Contratação - Presidente 

Port.: nº 00011/2026 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS 

 

1. DEMANDANTE: 

Demandante: Câmara Municipal de Vitória do Xingu. 

Responsável: Benedito Wilson dias Castro – Presidente da Câmara. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente demanda é formalizada em conformidade com a fase de planejamento prevista na 

Lei nº 14.133/2021, visando à contratação de serviços especializados de manutenção preventiva 

e corretiva em equipamentos de informática, em razão da inexistência, no quadro funcional 

desta Câmara Municipal, de profissionais tecnicamente habilitados para a execução das 

referidas atividades. 

Os serviços a serem contratados compreendem, dentre outros, a realização de diagnósticos 

técnicos, revisões periódicas, identificação de falhas, análise de desgaste de peças e 

componentes, bem como a substituição total ou parcial destes, quando necessário, de modo a 

assegurar o adequado funcionamento dos equipamentos e a continuidade das atividades 

administrativas. 

Ressalta-se que a infraestrutura tecnológica constitui elemento essencial ao desempenho das 

funções institucionais, sendo indispensável à execução das atividades administrativas e 

legislativas. Nesse contexto, a contratação pretendida visa garantir condições adequadas de 

trabalho aos servidores, contribuindo para a eficiência, eficácia e continuidade dos serviços 

públicos prestados. 

Trata-se de demanda de natureza continuada, cuja interrupção pode comprometer 

significativamente o funcionamento dos sistemas, redes e equipamentos de informática, 

ocasionando prejuízos às atividades desta Casa Legislativa. O quantitativo estimado foi 

definido com base no levantamento das necessidades dos setores, considerando o histórico de 

utilização e manutenção dos equipamentos. 

Dessa forma, a presente contratação revela-se necessária e adequada ao interesse público, 

assegurando a manutenção da infraestrutura tecnológica, a continuidade dos serviços e o pleno 

funcionamento das atividades institucionais, em observância aos princípios do planejamento, 

eficiência e continuidade da Administração Pública. 
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Desse modo, justifica-se a presente contratação, tendo vista não prejudicar os trabalhos 

realizados por esta Casa Legislativa e garantir o perfeito funcionamento dos sistemas, redes e 

computadores. 

2.2. A contratação em modalidade de Compra Direta, se justifica: 

Considerando os ditames da Lei n° 14.133/2021, bem como o artigo 37, XXI, da Constituição 

da República de 1988, em regra, as contratações de serviços, compras e alienações devem 

ocorrer por meio de licitações. No entanto, nos casos previstos no art. 75 da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos, ainda que configurada a viabilidade de competição, o processo 

licitatório será dispensável em razão do comando legal. 

Nesse contexto, cumpre destacar que as hipóteses de dispensa elencadas nos incisos do art. 75 

da Lei n° 14.133/2021 são taxativas, e a realização da contratação direta fora daquelas 

discriminadas em lei, poderá ser interpretada como crime, nos termos do art. 337-E do Código 

Penal Brasileiro. Ademais, configurada uma das hipóteses da dispensa, a contratação direta 

independe da discricionariedade da Administração que fica vedada de contratar por meio de 

procedimento licitatório. 

Para melhor entendimento, vejamos a interpretação do TCU em seu Manual de Contratação 

Direta: 

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, 

não cabe ao gestor a livre escolha de se realizar ou não o certame 

licitatório. Ainda que se justifique que a licitação seria o meio mais 

adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na contratação, 

cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório possui um 

alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), 

sendo improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para 

cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado. (grifo nosso). 

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim 

em si mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado 

em consonância com os demais princípios aplicáveis à 

Administração, tais como a economicidade, a eficiência, a 

proporcionalidade e a razoabilidade. (grifo nosso). 

Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão 

pública, deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, 

selecionar a melhor proposta utilizando-se de outras formas capazes de 

resguardar a isonomia e a impessoalidade da contratação. 

Dentre as hipóteses de dispensa de licitação, encontra-se a dispensa em razão do valor do objeto. 
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Nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, na contratação de serviços e compras, 

excetuadas obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores, quando o valor do objeto for inferior a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). (Valor atualizado pelo Decreto nº 

12.807, de 29 de dezembro 2025) a Administração deverá realizar a contratação direta. 

2.3. Sendo ainda um dever desta Casa de Leis prestar todo o amparo necessário e com tempo 

hábil no que tange o assunto acima. 

Lei nº 14.133/2021 

“Art. 75. 

É dispensável a licitação: 

(...) 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 

(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos). (Valor atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 29 de 

dezembro 2025). 

OU  

I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 

(cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), 

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores (Valor atualizado pelo Decreto 

nº 12.807, de 29 de dezembro 2025). 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 

de atividade. 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

O fornecimento do (s) item (ns), deverá (ão) ser conforme condições e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência, no edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a 

especificação da planilha de descrição a seguir: 
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Ite

m 
Descrição Quant. Unidade 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1 

Serviços de tecnologia da informação e 

apoio técnico de atividades de 

informática. 

9 Mês     

R$ 

7.219,41 

R$ 

64.974,76 

 

Detalhamento dos serviços: 

Manutenção de Computadores e Notebooks 

Configurações em Geral; 

Manutenção Preventiva; 

Manutenção Corretiva; 

Auxiliar na escolha para futura aquisição de novos equipamentos; 

Implementar medidas de segurança quando necessário. 

 

Gerenciamento de Suporte Técnico 

Prestar suporte técnico em geral aos servidores da Casa Legislativa em assuntos relacionados a 

tecnologia. 

Gerenciamento de Redes 

Configurações de equipamentos (Roteadores, Switches Gerenciáveis e Access Point); 

Manutenção preventiva dos equipamentos; 

Manutenção corretiva dos equipamentos; 

Instruir usuário sobre mudanças implementadas; 

Acompanhar chamados de problemas/melhorias; 

Auxiliar na escolha para futura aquisição de equipamentos de rede; 

Implementar medidas de segurança quando necessário. 

Gerenciamento de Servidores 

Configurações em geral; 

Manutenção preventiva; 

Manutenção corretiva; 

Auxiliar na escolha para futura aquisição de novos servidores; 

Implementar medidas de segurança quando necessário. 

Gerenciamento de Impressoras 

Configurações em Geral; 

Fazer manutenções corretivas e preventiva; 
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Auxiliar na escolha para futura aquisição de novas impressoras. 

Gerenciamento de Usuários 

Criação; 

Reset de senha; 

Habilitar e desabilitar; 

Controle de nível de acesso; 

Implementar medidas de segurança quando necessário. 

Gerenciamento de Sistemas 

Monitorar funcionamento; 

Sugerir melhorias e correções; 

Controle de nível de acesso; 

Instruir usuário sobre mudanças implementadas; 

Acompanhar chamados de ajustes/melhoria abertos junto a fornecedores; 

Realização de backups do sistema interno; 

Implementar medidas de segurança quando necessário; 

Auxiliar na escolha para futura aquisição de novos sistemas. 

Monitoramento do Ambiente de TI 

Monitorar diariamente se o sistema contratado pela Câmara Municipal está em execução; 

Monitorar diariamente se os equipamentos de rede da Câmara Municipal estão em execução; 

Monitorar diariamente se os serviços contratados pela Câmara Municipal estão em execução. 

 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

entregar o material dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

3.1.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 

ou serviço solicitado; 

3.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

3.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

3.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 

Administração especialmente designado para tanto; 



 

 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
Câmara Municipal de Vitória do Xingu 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ: 34.887.943/0001-08 

 

 

 

Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro - CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu - Pará. 

3.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 

Referência; 

3.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 

Termo de Referência. 

3.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.2.1. Fornecer materiais ou serviços conforme especificações da proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

3.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 

Administração da Câmara Municipal de Vitória do Xingu - PA, conforme previsto no art. 125, 

da Lei 14.133/21; 

3.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

3.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Câmara de Municipal de Vitória do Xingu 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas. 

3.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

3.2.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da qualidade do material, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE. 

3.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

3.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

3.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que 

integram este contrato, independente da transcrição. 
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3.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

3.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 

4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor 

proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma: 

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 
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fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 
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4.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentadas as seguintes 

declarações: 

a) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme Anexo I – 

modelo “a”; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme Anexo I – modelo “b”; 

c) que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo Anexo I – “c”; 

d) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, conforme Anexo I – modelo “d”. 

4.5.1 Para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, aplicam-se a Lei Complementar n. 

123/2006 e o Decreto Federal n. 8.538/2015, sendo necessária a posterior regularização fiscal 

e trabalhista, nas condições estabelecidas neste Edital, caso venha a formular lance vencedor. 

 

4.5.2 A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 sujeitará a licitante às sanções 

previstas na legislação. 

 

4.5.3 Os documentos apresentados na licitação deverão estar em nome da licitante, com um 

único número de CNPJ e também no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

 

4.5.4 Quando se tratar de certidões em que a validade não esteja expressa, serão considerados 

válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data limite 

para apresentação da propostas e documentação. 

4.6. MODO DE PARTICIPAÇÃO: 

a) Essa documentação deverá ser enviada via e-mail: cpl.camaravx@gmail.com, até a 

data e horário definido no aviso e na publicação do Portal da Transparência da Câmara 

Municipal de Vitória do Xingu-PA. 

 

mailto:cpl.camaravx@gmail.com
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5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

5.1. A fundamentação para esta contratação encontra-se na hipótese do Artigo 75, II, da Lei nº 

14.133/2021. 

6. DA COMPROVAÇÃO DE PREÇO PRATICADO: 

6.1. Fora realizada mediante coleta de orçamentos de mercado, conforme art. 23, da Lei nº 

14,133/2021. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. Pelos fornecimentos contratados e efetivamente entregues, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal, 

devidamente atestada pelo fiscal designado pela Câmara Municipal de Vitória do Xingu e não 

estão livres da incidência dos tributos legalmente estabelecidos. 

 

7.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ/CPF sob o qual será emitida a Nota 

Fiscal. 

 

7.3. A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, 

o nome do Banco e respectiva Agência. 

 

7.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Contratante, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado 

para tal. 

 

7.5. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais, Débito Municipal; Prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Legislativo, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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ÓRGÃO: 11 – Câmara Municipal de Vitória do Xingu. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Câmara Municipal. 

PROJETOS / ATIVIDADES: 2.045 – Manutenção do Legislativo Municipal. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serv. terc. pessoa jurídica. 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.05 – Serviços técnicos profissionais 

9. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

9.1. Fica designado a servidora: VANDERLENI COSTA CABRAL VEIGA, matrícula nº 587 

e CPF nº 006.545.922-92, como responsável pela fiscalização do fornecimento/prestação do 

serviço e atesto de nota fiscal oriundos desta contratação, conforme dispõe o art. 75 da Lei nº 

14.133/21. 

9.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes a execução dos serviços, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

9.3. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pela Contratante. 

9.4. A Fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, durante a vigência do contrato, bem como pelo prazo de garantia do objeto, por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

por qualquer irregularidade. 

10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. Os materiais/serviços deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato, contados 

a partir da assinatura do contrato com a efetiva entrega dos produtos nos locais a serem 

definidos pela Administração, de forma parcelada, a partir das ordens de compras. 

10.2. O material será adquirido de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nas 

quantidades desejadas, ocorrendo por conta da contratada as despesas de tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

10.3. O material deverá ser fornecido após ser analisado e avalizado pelo poder legislativo, 

emitida autorização e devidamente assinada pela Autoridade Competente da 

CONTRATANTE. 

10.4. A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade com 

as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou 

totais. 
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10.5. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Câmara não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 

 

11. DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Vitória do Xingu/PA, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Vitória do Xingu – PA, 08 de abril de 2026. 

Aprovo o presente Termo de Referência,  

 

 

_______________________________ 

BENEDITO WILSON DIAS CASTRO 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

_______________________________ 

ARIELY VALLESKA LEONARDO SIMÃO 

Coordenadora – Equipe de Planejamento 

Port. nº 0008/2026 

 

 

_______________________________ 

KALINE DE SOUSA DANTAS 

Membra – Equipe de Planejamento 

Port. nº 0008/2026 
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ANEXO I – modelo “a” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 

N.º___________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________________________________, neste ato 

representada pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, 

nacionalidade, CPF ____________________, RG______________________, endereço 

____________________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, DECLARA que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988. 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO I – modelo “b” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº ___/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)____________________________________________________, 

CNPJ/MF 

N.º____________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)___________________________________________, neste ato representada 

pelo seu (Sócio/Procurador)___________________________, Estado Civil, nacionalidade, 

CPF ___________________, RG _________________, endereço 

________________________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, DECLARA, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO I – modelo “c” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº ___/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)____________________________________________________, 

CNPJ/MF N.º____________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)___________________________________________, neste ato representada 

pelo seu (Sócio/Procurador)___________________________, Estado Civil, nacionalidade, 

CPF ___________________, RG _________________, endereço 

________________________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, DECLARA, em conformidade com o art. 63, Inciso I da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

processo licitatório – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2026-...-CMVX. 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal 
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ANEXO I – modelo “d” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº ___/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)____________________________________________________, 

CNPJ/MF 

N.º____________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)___________________________________________, neste ato representada 

pelo seu (Sócio/Procurador)___________________________, Estado Civil, nacionalidade, 

CPF ___________________, RG _________________, endereço 

________________________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, DECLARA, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2026-001-CMVX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026-CMVX 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

1.1 OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada em serviços de refrigeração e fornecimento de peças para 

manutenção de centrais de ar, geladeira, freezer e outros, atendendo as necessidades da Câmara 

Municipal de Vitória do Xingu/PA, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

NOME DE FANTASIA: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome completo / Nacionalidade / Estado Civil / RG e Órgão Emissor / CPF/. 

E-mail: 

Telefone: 

 

PROPOSTA 

 

Item Descrição Marca Quant. Val. Unit. Val. Total 
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada; 

Apresentamos nossa proposta de preço, estabelecidos no Termo de Referência. 

 

Vitória do Xingu - PA, ___ de ______________ de 2025. 

 

 

___________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME RESPONSAVEL 

CPF 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº [Nº/CÓDIGO]. 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

TIPO: DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021). 

VALOR/LIMITE:  R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e 

onze centavos). (Valor atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro 2025). 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, art. 75, inc. II. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2026-CMVX 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 7.2026-001-CMVX 

a) CONTRANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, inscrita no 

CNPJ sob o n. 34.887.943/0001-08, com sede administrativa na Av. Manoel Félix de Farias, nº 

720, Centro, na cidade de Vitória do Xingu - PA, denominado de CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Gestor o Sr. BENEDITO WILSON DIAS CASTRO, brasileiro, casado, 

vereador, portador do CPF n. 602.832.892-87 e RG n. 3564837 órgão expedidor PC/PA, 

residente e domiciliado à Rua Antônio Meireles, nº 573, Bairro: Centro, CEP: 68.383-000. 

b) CONTRATADA: _____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, e Inscrição Estadual nº __________, com sede na: 

[ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], na cidade de [CIDADE/ESTADO], neste ato representada pelo 

Sr. [NOME DO RESPONSÁVEL], nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob 

o nº ___.___.___-__ , e RG sob o nº __________[ÓRGÃO EMISSOR/UF], residente e 

domiciliado na [ENDEREÇO, BAIRR, CEP]. 

Resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta que 

o originou, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

(art. 92, incisos I e II da Lei 14.133/2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é: Contratação de empresa para prestar serviços de tecnologia 

da informação e apoio técnico de atividades de informática para a Câmara Municipal de Vitória do 

Xingu/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Item Descrição Marca Quant. Val. Unit. Val. Total 
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. Formalização da demanda (Requisição) e Termo de Referência que embasou a 

contratação; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta, emitida pelo Gestor do Legislativo; 

1.2.3. A Proposta do(a) Contratado(a) (II da Lei 14.133/2021); 

1.2.4. Demais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

(Art. 105, Lei 14.133/2021) 

2.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de [XX] (extenso) meses a partir da data 

de sua assinatura ou até a adimplência do serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, nas seguintes hipóteses: 

2.1.1.1. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento; 

2.1.1.2. quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços de natureza contínua, o 

qual poderá ser prorrogado em prazos não superiores a um ano, e no máximo até 5 

(cinco) anos, nos termos do art. 106, da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS: 

(art. 92, IV, VII e XVIII, Lei 14.133/2021) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega do serviço, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 

(Art. 92, V e VI, Lei 14.133/2021) 
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5.1. O valor total da contratação é de R$ __.___,__ (extenso), observado a Cláusula Primeira 

deste Contrato, através da emissão de nota fiscal e atesto de recebimento da mesma. 

 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. Pelos fornecimentos/prestações dos serviços contratados e efetivamente executados, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total em até 30 (trinta) dias após a 

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal designado pela Câmara Municipal 

de Vitória do Xingu e não estão livres da incidência dos tributos legalmente estabelecidos. 

5.3. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ/CPF sob o qual será emitida a Nota 

Fiscal. 

5.4. A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, 

o nome do Banco e respectiva Agência. 

5.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Contratante, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado 

para tal. 

5.6. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais, Débito Municipal; Prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza; 

5.8. Os valores cobrados pelos bilhetes serão conferidos pelo CONTRATANTE por meio dos 

relatórios de faturamento das companhias aéreas; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: 

(Art. 92, V, Lei 14.133/2021) 

6.1. Na hipótese do prazo deste instrumento contratual exceder 12 (doze) meses, contados da 

sua assinatura, por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, por interesse da 

CONTRATANTE, ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou força maior, o valor 
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remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com o disposto no art. 5º do 

Decreto Federal nº 1.054/94, utilizando o IPCA como índice de reajustamento, ou outro índice 

que venha a substituí-lo e de acordo com a seguinte fórmula: 

R = [(Im - Io) / Io] x P, 

Onde: 

R = valor do reajustamento procurado; 

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 

Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada 

para entrega da proposta da licitação; 

P = preço unitário contratado. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

6.5. Para fins de contagem do prazo para reajuste anual, não serão computados os atrasos nos 

serviços havidos por responsabilidade da Contratada. 

6.6. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

(Art. 92, X, XI e XIV, Lei 14.133/2021) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.4.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Legislativo 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

10 (dez) dias, prorrogáveis pelo mesmo período, para decidir, admitida a 

prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da data 

do protocolo de solicitação. 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando houver exigida, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

(Art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei 14.133/2021) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato; 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, para a efetiva prestação do serviço 

contratado; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os conteúdos nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, tais como: relatórios, 

pareceres, consultas, manifestações técnicas, despachos, memorandos, ofícios, dentre outros; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia (caso exigida), o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 14.133/2021); 

8.14. Caso seja solicitado, o contratado deverá comprovar o cumprimento quanto a reserva de 

cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

da(s) pessoa(s), na condição de empregado(s), que preencher(am) a(s) referida(s) vaga(s) (art. 

116, parágrafo único); 
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8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

8.18. Se assim for o caso, alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações constantes do Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, em comunicação própria, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Quando se tratar de contratos e convênios, referidos do § 1º do art. 26 da LGPD, estes 

deverão ser comunicados à autoridade municipal na figura do chefe do executivo. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

(Art. 92, XII e XIII da Lei 14.133/2021) 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

(Art. 92, XIV, Lei 14.133/2021) 

11.1. Aplicar-se-ão todas as disposições cabíveis previstas no art. 155 e seguintes da Lei 

14.133/2021, responsabilizando o contratado administrativamente pelas infrações ou faltas 

cometidas. 

11.2. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 

CONTRATADA às seguintes penalidades: 

a) Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Contratada incorrerá em multa diária de 

0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 

b) Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da obrigação não cumprida. 

11.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de 

processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão 

que lhe tiver dado causa. 

11.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 

11.5. A CONTRATADA será cientificada, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para se desejar, recorrer ao Setor Competente. 

11.6. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Código Penal, Capítulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

(Art. 92, XIX, Lei 14.133/2021) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

(Art. 92, VIII, Lei 14.133/2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Legislativo, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 11 – Câmara Municipal de Vitória do Xingu. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – Câmara Municipal. 

PROJETOS / ATIVIDADES: 2.038 – Manutenção do Legislativo Municipal. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serv. terc. pessoa jurídica. 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.05 – Serviços técnicos profissionais 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

(Art. 92, III, Lei 14.133/2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO: 

15.1. Para recebimento do objeto, fiscalização, acompanhamento do contrato e atesto das notas 

fiscais, fica como responsável o (a) servidor (a): [SERVIDOR, MATRÍCULA E CARGO]. 

15.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

15.3. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pela Contratante. 

15.4. A Fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, durante a vigência do contrato, bem como pelo prazo de garantia do objeto, por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus servidores conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato, tais como mudança de dotação 

orçamentária, remanejamento de itens para outra função programática, podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITIVA – FORO: 

(Art. 92, §1º, Lei 14.133/2021) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu - PA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

18.3. E por estarem de acordo com todos os termos, as Partes, assinam o presente Contrato. 

 

Vitória do Xingu – PA, __ de ____________ de 202_. 

 

__________________________ 

[ÓRGÃO CONTRATANTE] 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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